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ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria Normativa AGU nº 48, de 30 de março de 2022, publicada no Suplemento B do Boletim 

de Serviço Eletrônico nº 13, de 31 de março de 2022, páginas 4-40, suprima-se do conteúdo do 

Anexo, na página 39, a referência a:  

 

Portaria nº 295, de 

18 de agosto de 

2020. 

Altera a estrutura 

da Corregedoria-

Geral da 

Advocacia da 

União. 

Corregedoria-

Geral da 

Advocacia da 

União. 

Sem indicação. 

 

 

COMITÊ DE GOVERNANÇA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
 

RESOLUÇÃO CG-AGU Nº 01, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

  

Aprova a inclusão do projeto “Curso de Mestrado 

Profissional” no Portfólio de Projetos Estratégicos 

do Plano Estratégico Institucional 2020-2023 da 

Advocacia-Geral da União. 

   

O COMITÊ DE GOVERNANÇA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das competências que lhe 

confere o art. 10, inciso IV, da Portaria AGU nº 46, de 30 de março de 2022, considerando a 

deliberação decorrente da Reunião do Comitê de Governança da AGU, realizada em 3 de março de 

2022 e formalizada na Ata nº 0001/2022/CGPG-DGE/DGE/AGU, do Processo Administrativo nº 

00400.001993/2019-81, resolve: 

  

Art. 1º Aprovar a inclusão do projeto “Curso de Mestrado Profissional” no Portfólio de Projetos 

Estratégicos da Advocacia-Geral da União, na forma do Mapa de Projeto anexo a esta Resolução.  

  

Art. 2º O Departamento de Gestão Estratégica atualizará o Portfólio de Projetos Estratégicos da 

Advocacia-Geral da União no sítio eletrônico da Instituição.  

  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES 
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ANEXO 

  

 

 

 

 


